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1. Introdução 

 

            Em 31 de dezembro de 2019, o escritório da OMS na China foi 

informado sobre casos de pneumonia de etiologia desconhecida detectada na 

cidade de Wuhan, província de Hubei. As autoridades chinesas identificaram 

um novo tipo de Coronavírus, que foi isolado em 07 de janeiro de 2020. Em 11 

e 12 de janeiro de 2020, a OMS recebeu mais informações detalhadas, da 

Comissão Nacional de Saúde da China, de que o surto estava associado a 

exposições em um mercado de frutos do mar, na cidade de Wuhan. 

          Em 30 de janeiro de 2020, a Organização Mundial da Saúde (OMS) 

declarou Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional (ESPII) 

em razão da disseminação do Coronavírus, após reunião com especialistas. 

Em 03 de fevereiro de 2020, o Ministério da Saúde declarou Emergência de 

Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência da infecção 

humana da doença pelo Coronavírus 2019 (COVID-19), por meio da Portaria 

MS n° 188, e conforme Decreto n° 7.616, de 17 de novembro de 2011. A 

Portaria MS n° 188 também estabeleceu o Centro de Operações de 

Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV) como mecanismo nacional da 

gestão coordenada da resposta à emergência no âmbito nacional, ficando sob 

responsabilidade da Secretaria de Vigilância em Saúde (SVS/MS) a gestão do 

COEnCoV. 

 

 

2. Situação Epidemiológica no Brasil. 

 

O Brasil registra 38.374.307 casos acumulados de Covid-19. De acordo 

com os dados epidemiológicos compilados. Quanto a magnitude da covid-19 

no Brasil, nas duas primeiras SE de 2024 foram notificados 54.000 casos e 361 

óbitos, sendo 34.050 casos e 260 óbitos notificados na SE 2 de 2024, 

sinalizando aumento, tanto no número de casos quanto no número de óbitos, 

quando comparada com a semana anterior (SE 1 de 2024). Em relação aos 

óbitos, o País tem 709.601 mortes por coronavírus. Nas últimas 24 horas, 

foram registrados 46 óbitos nos sistemas oficiais. Outros 3.186 permanecem 

em investigação. Dos 25 estados que informaram dados nesta semana, cincos 

apresentaram as maiores taxas de incidência, sendo estes os estados o 
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Amapá, Pernambuco, Paraíba, Rondônia e Paraná, com variação entre 204,1 a 

31,1 casos por 100 mil habitantes. Acerca da taxa de mortalidade, os estados 

da Paraíba, Paraná, Minas Gerais, Rondônia e Rio Grande do Norte 

destacaram-se com taxas entre 0,3 a 0,2 óbito por 100 mil habitantes na 

semana. A concentração espacial de municípios com maiores incidências de 

casos estão localizados nas regiões Nordeste e Sul do país, conforme 

observados nas duas últimas semanas. 

Pernambuco totaliza 1.127.052 casos confirmados da doença, 

incidência/100mil hab: 1.2839,2, sendo, 23.208 óbitos, mortalidade/100mil hab: 

242,8, que estão distribuídos por todos os 184 municípios pernambucanos, 

além do arquipélago de Fernando de Noronha. 

 

 

3. Características gerais sobre a Infecção Humana por 

COVID-19 

 

       A Covid-19 é uma infecção respiratória aguda causada pelo coronavírus 

SARS-CoV-2, potencialmente grave, de elevada transmissibilidade e de 

distribuição global. 

    O SARS-CoV-2 é um betacoronavírus descoberto em amostras de lavado 

broncoalveolar obtidas de pacientes com pneumonia de causa desconhecida 

na cidade de Wuhan, província de Hubei, China, em dezembro de 2019. 

Pertence ao subgênero Sarbecovírus da família Coronaviridae e é o sétimo 

coronavírus conhecido a infectar seres humanos. 

    Os coronavírus são uma grande família de vírus comuns em muitas espécies 

diferentes de animais, incluindo o homem, camelos, gado, gatos e morcegos. 

Raramente os coronavírus de animais podem infectar pessoas e depois se 

espalhar entre seres humanos como já ocorreu com o MERS-CoV e o SARS-

CoV-2. Até o momento, não foi definido o reservatório silvestre do SARS-CoV-

2. 

 

3.1 Modo de transmissão 

 

          A transmissão dos coronavírus costuma ocorrer pelo ar ou por contato 

pessoal com secreções contaminadas, como: 

• Gotículas de saliva; 



 
 

 
Rua Coronel José Belarmino, nº 048, Centro, Cortês-PE 

CEP 55.525-000 | CNPJ: 10273.548/0001-69 

• Espirro; 

• Tosse; 

• Catarro; 

• Contato pessoal próximo, como toque ou aperto de mão; 

• Contato com objetos ou superfícies contaminadas, seguido de contato 

com a boca, nariz ou olhos. 

 

3.2 Período de Incubação 

 

            O período médio de incubação por coronavírus é de 05 dias, com 

intervalos que chegam a 12 dias, período em que os primeiros sintomas levam 

para aparecer desde a infecção. 

 

3.3 Transmissibilidade  

 

           A transmissibilidade dos pacientes infectados por SARSCoV é em média 

de 07 dias após o início dos sintomas. No entanto, dados preliminares do 

coronavírus (SARS-CoV-2) sugerem que a transmissão possa ocorrer mesmo 

sem o aparecimento de sinais e sintomas. 

Até o momento, não há informações suficientes de quantos dias anteriores ao 

início dos sinais e sintomas uma pessoa infectada passa a transmitir o vírus. 

 

4. Atribuições da Secretaria Municipal de Saúde. 

 

            Nortear as ações no município de Cortês-PE, definindo objetivos e 

metas e seguindo os protocolos estabelecidos pelo Ministério da Saúde. Dentre 

as atribuições a serem seguidas, podemos citar: 

 

 Captura de rumores diante de casos suspeitos de infecção por COVID-

19, 

 Notificação de casos suspeitos e análise das informações das unidades 

notificantes; 
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 Busca ativa de casos suspeitos, surto e óbitos, assim como investigação 

de comunicantes; 

 Coleta e envio aos laboratórios de referência de amostras clínicas de 

suspeitos para diagnóstico e/ou isolamento viral; 

 Organização do fluxo de assistência diante de casos suspeitos de 

infecção por COVID-19, o que inclui regulação de casos; 

 Ampla divulgação de informações e análises epidemiológicas sobre a 

doença; 

 Gestão dos insumos no município; 

 Capacitação de recursos humanos para execução das ações de 

assistência e Vigilância em Saúde; 

 Estruturação dos núcleos de Vigilância em Saúde hospitalar. 

 Realização de testes de antígeno de covid em todas as Unidades de 

saúde. 

 Coletar RT-PCR de covid-19 e influenza nos casos hospitalizados e 

óbitos suspeitos. 
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5. Objetivos 

 

5.1 Objetivos Gerais 

          Promover a prevenção e evitar a transmissão de casos de infecção pelo 

COVID- 19 e Influenza no município de Cortês-PE. 

 

5.2 Objetivos Específicos 

 Garantir a detecção, notificação, investigação de casos suspeitos de 

forma oportuna; 

 Organizar o fluxo de ações de prevenção e controle do Coronavírus; 

 Estabelecer insumos estratégicos na utilização de casos suspeitos; 

 Traçar estratégias para redução da transmissão da doença, por meio do 

monitoramento e controle dos pacientes já detectados; 

 Intensificar ações de capacitação dos profissionais de saúde da rede 

municipal de saúde; 

 Garantir adequada assistência ao paciente, com garantia de acesso e 

manejo clínico adequado; 

 Monitorar e avaliar a situação epidemiológica para orientar a tomada de 

decisão; 

 Definir as atividades de educação, mobilização social e comunicação 

que serão implementadas. 
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6. Vigilância do Coronavírus (SARS-CoV-2)  

 

6.1 Definições de casos suspeitos  

6.1.1 Síndrome Gripal (SG) 

        Indivíduo com quadro respiratório agudo, caracterizado por pelo menos 

dois (2) dos seguintes sinais e sintomas: febre (mesmo que referida), calafrios, 

dor de garganta, dor de cabeça, tosse, coriza, distúrbios olfativos ou distúrbios 

gustativos.  

a. Em crianças: além dos itens anteriores considera-se também obstrução 

nasal, na ausência de outro diagnóstico específico. 

 b. Em idosos: deve-se considerar também critérios específicos de 

agravamento como sincope, confusão mental, sonolência excessiva, 

irritabilidade e inapetência.  

Na suspeita de COVID-19, a febre pode estar ausente e sintomas 

gastrointestinais (diarreia) podem estar presentes. 

 

6.1.2. Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG)  

        Paciente internado com Síndrome Gripal que apresente: 

dispneia/desconforto respiratório OU Pressão persistente no tórax/dor no tórax 

OU saturação de O2 menor que 95% em ar ambiente OU coloração azulada 

dos lábios ou rosto OU que evoluiu para óbito por SRAG independente da 

internação.  

a. Alguns pacientes podem apresentar diarreia e/ou vômito; 

b. Em crianças: além dos itens anteriores, observar os batimentos de asa de 

nariz, cianose, tiragem intercostal, desidratação e inapetência.  
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6.1.3. Reinfecção por COVID-19  

        Indivíduo com dois resultados positivos de RT-PCR para o vírus SARS-

CoV-2, com intervalo igual ou superior a 90 dias entre os dois episódios de 

infecção respiratória, independente da condição clínica observada nos dois 

episódios.  

      Caso não haja a disponibilidade das duas amostras biológicas, com a 

conservação adequada, a investigação laboratorial não poderá ser 

complementada, inviabilizando a análise do caso. 

 

6.2. Casos elegíveis para a testagem  

6.2.1. Todas as pessoas que atendam às definições de caso do item 6.1;  

6.2.2. Contatos domiciliares dos casos confirmados da COVID-19;  

6.2.3. Recém-nascido e/ou feto morto, cuja mãe seja um caso suspeito ou 

confirmado da COVID-19; 

6.2.4. Pacientes no pré-operatório de cirurgias elevas;  

6.2.5. Pacientes com indicação de tratamento oncológico clínico e/ou cirúrgico;  

6.2.6. Pacientes com indicação de internamento em UTI com ou sem sintomas 

respiratórios; 

6.2.7. Pacientes admitidos nos serviços de urgência e emergência com 

indicação de internamento hospitalar com ou sem sintomas respiratórios;  

6.2.8. Doadores e receptores de órgãos no pré-transplante;  

6.2.9. Todas as gestantes no pré-natal (entre a 37º e 38º semanas de 

gestação);  

6.2.10. Seguir as notas técnicas e protocolos setoriais da Secretaria de Saúde 

do Estado e Ministério da Saúde, sobre ações de vigilância epidemiológica e 

laboratorial do controle da Covid-19.   

6.2.11. Nos Estabelecimentos de Ensino: 

 Estudantes, trabalhadores da educação e colaboradores sintomáticos 

(conforme definição de caso do item 1.1);  

 Contatos próximos dos casos sintomáticos, quais sejam: as pessoas do 

convívio domiciliar, os colegas de sala e os funcionários com quem 
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compartilharam espaços comuns sem etiqueta respiratória, sem 

máscara e com menos de 1,5m de distância.  

 

 

6.3. Definições de Casos confirmados  

6.3.1. Por critério laboratorial  

a. Biologia molecular (RT-PCR, detecção do vírus SARS-CoV-2): resultado 

detectável para o SARS-Cov-2 em amostra coletada, preferencialmente, até o 

sétimo dia de início dos sintomas (podendo ter sido coletada até o décimo dia, 

quando a pessoa ainda estiver sintomática), processada em laboratório público 

ou privado. No caso de laboratório privado o laudo precisa ser validado pelo 

laboratório de referência (LACEN-PE). OU   

b. Imunológico (teste rápido ou sorologia clássica para detecção de 

anticorpos): resultado positivo para anticorpos IgM e/ou IgG, em amostra 

coletada após o sétimo dia de início dos sintomas E após 72 horas do 

desaparecimento dos sintomas.  

 

6.3.2. Por critério clínico-epidemiológico  

Caso suspeito da COVID-19 com histórico de contato próximo ou domiciliar, 

nos últimos 14 dias antes do aparecimento dos sintomas, com caso confirmado 

laboratorialmente para COVID-19 e para o qual não foi possível realizar a 

investigação laboratorial específica. 

 

 

6.4 Definição de Caso Descartado 

a. Caso suspeito de COVID-19 com resultado laboratorial negativo para o 

SARS-CoV-2 (não detectável pelo método de RT-PCR), considerando a 

oportunidade da coleta; OU 

b. Caso de SRAG e SG para o qual houve identificação de outro agente 

etiológico confirmada por método laboratorial específico, excluindo-se a 

possibilidade de uma co-infecção; OU 

 c. Confirmação por causa não infecciosa, atestada pelo médico responsável.  

 

6.5. Definição de Caso Inconclusivo  
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a. Caso suspeito de COVID-19 notificado, que não foi possível confirmar por 

critério laboratorial, e que não tenha sido possível estabelecer vínculo clínico-

epidemiológico ou fechar pelo clínico-imagem; OU  

b. Caso suspeito de COVID-19 notificado, cuja coleta foi insuficiente ou 

inadequada para análise laboratorial; OU  

c. Caso suspeito da COVID-19 que apresentou resultado inconclusivo no teste 

de RCT- PCR, após duas análises consecutivas.  

 

6.6. Definição de Caso Recuperado  

       De acordo com a OMS, no Informe Científico de 17 de junho de 2020, os 

critérios para alta de pacientes do isolamento (ou seja, suspensão das 

precauções de transmissão), sem exigência de novo teste, são: 

 a. Para pacientes sintomáticos: 7 dias após o início dos sintomas, mais, no 

mínimo, 3 dias adicionais sem sintomas, inclusive sem febre e sem sintomas 

respiratórios; 

 b. Para casos assintomáticos: 7 dias após teste positivo para SARS-CoV-2, 

pode ser liberado do isolamento até 10 dias, pode receber alta. 

Referência: NOTA TÉCNICA Nº 14/2022-CGGRIPE/DEIDT/SVS/MS 

 

7. Notificação dos casos  

7.1. Síndrome Respiratória Aguda Grave 

         Os casos e óbitos por Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

devem ser notificados de forma imediata (até 24 horas) pelo profissional de 

saúde responsável pelo atendimento, ao Centro de Informações Estratégicas 

de Vigilância em Saúde de Pernambuco (CIEVS-PE), no Notifica-PE, através 

do preenchimento de formulário eletrônico no endereço 

https://www.cievspe.com/notifique-aqui, clicando em SRAG – Notifique aqui! 

(Covid-19) e anexando a ficha de SRAG preenchida ao formulário eletrônico. 

Caso se trate de profissional de saúde, preencher a variável Ocupação do 

Paciente com "profissional de saúde". Em se tratando de um óbito por SRAG, 

cuja notificação não tenha sido realizada em vida, a notificação deve seguir 

esse mesmo fluxo, selecionando a opção óbito na especificação do evento. Na 

ocorrência de óbito suspeito ou confirmado por COVID-19, o mesmo deve 

ser informado imediatamente ao CIEVS-PE (cievs.pe.saude@gmail.com). 

        Além disso, os casos de Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG) 

devem ser digitados no Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da 

mailto:cievs.pe.saude@gmail.com
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Gripe (SIVEP-Gripe) pelas unidades hospitalares que já utilizam o sistema. 

Para aquelas que não utilizam a digitação no SIVEP-Gripe deve ser realizada 

pelo município da ocorrência da internação. 

 

 

 

7.2 Síndrome Gripal  

          A notificação das Síndromes Gripais (SG) dos casos suspeitos, que 

NÃO atenderem à definição de caso para SRAG, deverá ser realizada no 

sistema e-SUS Notifica através do endereço https://notifica.saude.gov.br. É 

obrigatório registrar os dados de todos, inclusive os resultados dos exames. 

        Os casos de Síndrome Gripal (SG) atendidos nas Unidades de Vigilância 

Sentinela de Síndrome Gripal, devem seguir os fluxos já estabelecidos para a 

vigilância da influenza e outros vírus respiratórios, devendo ser notificados no 

Sistema de Informação da Vigilância Epidemiológica da Gripe (SIVEP Gripe) e, 

também, no sistema e-SUS Notifica através do endereço 

hps://notifica.saude.gov.br. OBSERVAÇÃO: A notificação dos casos elegíveis 

para a testagem, conforme descrição dos itens 6.2.2 a 6.2.10, que NÃO 

atenderem à definição de caso para SRAG ou para SG, deverá ser realizada 

no sistema e-SUS Notifica através do endereço hps://notifica.saude.gov.br. É 

obrigatório registrar os dados de todos, inclusive os resultados dos exames.  

 

7.3. Orientações para notificação na volta às aulas 

 Na ocorrência de caso leve no estabelecimento de ensino, a ficha de 

notificação do e-SUS Notifica deve ser impressa e preenchida 

manualmente em duas vias. Uma via deverá ser encaminhada junto com 

o estudante, trabalhador da educação, colaborador ou seus contatos à 

unidade de saúde indicada, onde a coleta e/ou o atendimento serão 

realizados. A outra via deverá ficar na escola para o acompanhamento 

dos casos;  

 A unidade de saúde que fará a coleta e/ou o atendimento, encaminhará 

a vigilância epidemiológica para digitação da ficha de notificação no 

Sistema de Informação e-SUS Notifica, complementando as demais 

informações acerca da coleta, resultado do exame e evolução do caso; 

 É imprescindível que a Secretaria de Saúde Municipal, com o apoio da 

Gerência Regional de Saúde (Geres), se articule com os 

Estabelecimentos de Ensino do seu território para dar conhecimento 
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sobre a estratégia de acompanhamento e testagem dos casos suspeitos 

e seus contatos;  

 O rastreamento e monitoramento do isolamento dos contatos deve ser 

iniciado imediatamente, após a identificação de um caso suspeito, 

independentemente de o contato estar sintomático;  

 Diante da ocorrência de caso ou surto (agregado) de casos relacionados 

à COVID-19, em ambiente escolar, os serviços de vigilância em saúde 

e/ou atenção primária municipais devem ser informados, para 

monitoramento dos casos e/ou atuação conjunta com o Estabelecimento 

de Ensino, quando necessário. 

 

7.4 Casos suspeitos de reinfecção  

      Após a identificação de um caso suspeito de reinfecção, a Secretaria 

Municipal de Saúde (SMS) do município de residência deverá preencher o 

formulário de investigação disponível no link https://www.cievspe.com/novo-

coronavirus-2019-ncov, anexando: 

7.4.1. Os dois laudos de RT-PCR com resultados detectáveis para SARS-CoV-

2, conforme definição de caso suspeito de reinfecção (item 1.1.3), de 

laboratório público ou privado;  

7.4.2. As duas fichas de notificação do e-SUS Notifica e/ou SIVEP Gripe e/ou 

Notifica-PE, referentes aos episódios de infecção por SARS-CoV-2.  

OBSERVAÇÃO: Somente seguirão para análise os casos suspeitos de 

reinfecção pelo vírus SARS-CoV-2 que possuírem as respectivas amostras 

biológicas. 

 De posse dessa documentação, o LACEN-PE irá separar as amostras, caso 

os exames tenham sido realizados pelo próprio LACEN-PE, ou solicitá-las a 

outros laboratórios para envio ao Instituto Evandro Chagas – IEC-PA 

(laboratório de referência). O Ministério da Saúde analisará e divulgará o 

resultado da investigação.  
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8. Exames Laboratoriais  

 

8.1. Teste molecular (RT-PCR)  

8.1.1. Coleta nos casos de SRAG  

Em todos os casos de SRAG deve ser realizada coleta apenas de secreção da 

nasofaringe, utilizando um swab para a coleta da secreção de ambas as 

narinas, acondicionado no meio de transporte viral e encaminhado para o 

LACEN-PE, com o cadastro no GAL E acompanhadas do formulário eletrônico 

do Notifica-PE, no endereço https://www.cievspe.com/notifique-aqui, ou o 

número do protocolo do seu preenchimento) E da ficha de SRAG preenchida. A 

coleta deve ser realizada, preferencialmente, até o sétimo dia do início dos 

sintomas (podendo ser realizada até o décimo dia, se a pessoa ainda estiver 

sintomática).  

 

8.1.2. Coleta nos casos de Síndromes Gripais  

Nos casos das Síndromes Gripais, que não se enquadrem na definição de 

SRAG e estejam, preferencialmente, até o sétimo dia do início dos sintomas 

(podendo ser até o décimo dia, se ainda estiver sintomático), deve ser 

realizada apenas coleta de secreção da nasofaringe, utilizando um swab para a 

coleta da secreção de ambas as narinas. As amostras devem ser 

acondicionadas no meio de transporte viral e encaminhado para o LACEN-PE, 

com o cadastro no GAL E acompanhada da ficha de notificação do e-SUS 

Notifica. Os casos testados devem ficar em isolamento domiciliar até o 

resultado do exame. Caso o resultado seja positivo para COVID-19, o mesmo 

deverá permanecer em isolamento domiciliar durante 07 dias após o início dos 

sintomas, mais 24 h adicionais sem sintomas, inclusive sem febre e sem 

sintomas respiratórios. 

  

8.1.3. Coleta nos casos elegíveis para testagem descritos nos 

itens 6.2.2 a 6.2.10 

 Deve ser realizada apenas coleta de secreção da nasofaringe, utilizando um 

swab para a coleta da secreção de ambas as narinas. As amostras devem ser 

acondicionadas no meio de transporte viral e encaminhado para o LACEN-PE, 

com o cadastro no GAL acompanhado da ficha de notificação do e-SUS 

Notifica. Caso o resultado seja positivo para COVID-19, o mesmo deverá 

permanecer em isolamento domiciliar durante 07 dias após o início dos 
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sintomas e 24 h dias adicionais sem sintomas, inclusive sem febre e sem 

sintomas respiratórios.  

 

8.1.4. Coleta nos casos dos recém-nascido e feto (cuja mãe 

seja um caso suspeito ou confirmado da COVID-19), dos 

pacientes no pré-operatório de cirurgias eletivas e oncológicas, 

e de doadores e receptores de órgãos no pré-transplante:  

       Nos casos que não se enquadrem na definição de SRAG e de SG, ou seja, 

sejam assintomáticos, deve ser realizada apenas coleta de secreção da 

nasofaringe, utilizando um swab para a coleta da secreção de ambas as 

narinas, acondicionado no meio de transporte viral e encaminhado para o 

LACEN-PE, com o cadastro no GAL e acompanhado da ficha de notificação do 

e-SUS Notifica.  

      Caso o resultado seja positivo para COVID-19, o mesmo deverá 

permanecer em isolamento domiciliar durante 10 dias após teste positivo para 

SARS-CoV-2.  

 

8.2. Sorologia (quimioluminescência, eletroquimiolum-

inescência, Elisa)  

 

       O teste rápido sorológico deve ser realizado em qualquer dos casos 

suspeitos, desde que esteja com no mínimo 7 dias completos, desde o início 

dos sintomas respiratórios, E pelo menos 72 horas após o desaparecimento 

dos sintomas.  

       De acordo com o Boletim 8, da Secretaria de Vigilância em Saúde do 

Ministério da Saúde, devido às características da infecção pelo SARS-CoV-2, 

nos primeiros dias após o início dos sintomas os anticorpos não são 

devidamente detectados pelo teste. Para atingir valores de sensibilidade de 

86%, é necessário que o teste seja realizado após o sétimo dia do início dos 

sintomas.  

       Caso o resultado do teste rápido sorológico seja positivo, para os 

pacientes que apresentaram sintomas, deverá ser cumprido o período total de 

10 dias após o início dos sintomas, mais, no mínimo, 3 dias adicionais sem 

sintomas, inclusive sem febre e sem sintomas respiratórios .  
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9. Coleta de Amostras nos casos de óbitos e emissão de 

Declaração de Óbito  

       Nos pacientes que evoluíram para óbito antes de ter sido coletada 

amostra de material biológico, deve ser realizada a coleta de swab pós óbito. 

Para melhor identificação viral, esse procedimento deve ser realizado de 

preferência até 6 horas depois do óbito, podendo se estender até 12 horas. 

Nesse caso, a própria unidade de saúde deverá realizar a coleta.  

        A Declaração de Óbito (DO) deverá ser emitida pelo serviço de saúde 

onde a pessoa faleceu. Para os óbitos com suspeita da COVID-19 sem 

diagnóstico laboratorial, a DO deverá ser preenchida informando na PARTE I 

do atestado de óbito a Síndrome Respiratória Aguda Grave (SRAG). Para os 

óbitos com resultado laboratorial positivo para COVID-19, a DO deverá ser 

preenchida informando na PARTE I do atestado de óbito a infecção por 

Coronavírus (COVID-19) e as demais causas consequenciais e terminais. A 

PARTE II do atestado de óbito deve conter as comorbidades, em ambos os 

casos.  

       Nos óbitos de pessoas que não estejam internadas e não tenham 

diagnóstico definido, mas que tenham sido acompanhados por médico 

assistente, a coleta deve ser solicitada à Secretaria Municipal de Saúde e a 

Declaração de Óbito (DO) poderá ser emitida pelo médico assistente. Para os 

óbitos ocorridos em domicílio que não tenham sido acompanhados por médico 

assistente, o corpo deverá ser transportado pelo serviço funerário para o 

Serviço de Verificação de Óbito (SVO) de Caruaru (no caso das IV e V Regiões 

de Saúde) ou para o SVO Recife (no caso das I, II, III e XII Regiões de Saúde), 

onde será realizada a coleta de material biológico com swab nasal, e emitida a 

DO. O SVO Caruaru tem funcionamento 24 horas, todos os dias da semana e o 

SVO Recife funciona das 7 às 19 horas, todos os dias da semana. Nas demais 

Regiões de Saúde, a coleta deverá ser solicitada à Secretaria Municipal de 

Saúde e a Declaração de Óbito (DO) emitida por médico indicado por ela.  

 

10. Acondicionamento e Transporte de Amostras  

       No momento da coleta, identificar as amostras com nome completo do 

paciente, data de nascimento, número da requisição do GAL e data de coleta. 

Cadastrar a amostra corretamente na requisição do sistema GAL como SWAB 

NASOFARÍNGEO. No momento do envio das amostras, encaminhar as 

requisições via GAL, além de estarem acompanhadas as devidas fichas de 

notificação, para que seja possível recebê-las na recepção LACEN-PE.  

As amostras devem ser mandas em temperatura adequada de refrigeração (2° 

a 8°C) e devem ser enviadas entre 24 a 48 horas após a coleta, não devendo 
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ultrapassar o prazo de 72 horas da coleta para processamento. O transporte 

das amostras deve ser feito em caixas térmicas de paredes rígidas, que 

mantenham a temperatura adequada de refrigeração até a chegada ao 

LACEN-PE, e transportadas na posição vertical. Não acondicionar documentos 

e fichas de notificação dos casos no interior das caixas isotérmicas. 

 

11. Divulgação de boletins 

A Vigilância em Saúde, produzirá boletins semanais e informes para as 

redes pública, privada de saúde e para a população em geral, oportunamente, 

divulgados a todos no site oficial da Prefeitura e redes socias. 

 

12. Prevenção e controle 

A vacinação em dia é a melhor forma de prevenir a covid-19, suas 

formas graves e óbitos,principalmente nas populações mais vulneráveis. Por 

isso, é fundamental que se você está com asvacinas em atraso ou ainda não 

iniciou seu esquema inicial de vacinação, procure uma unidade desaúde 

para reforçar a proteção contra a doença. Também é importante iniciar e 

completar avacinação das crianças, pois a infecção pelo vírus pode trazer 

riscos e sequelas. O Ministério da Saúde destaca, ainda, a relevância de 

medidas não farmacológicas, como o uso demáscaras, preferencialmente 

dos tipos PFF2 ou KN95, principalmente para os grupos de maiorrisco.  

Além disso, a máscara é indicada para pessoas com sintomas 

compatíveis com covid-19, quedevem buscar testagem e atendimento nos 

serviços de saúde e seguir as orientações médicas. Idosos com mais de 65 

anos ou imunossuprimidos com covid-19 têm direito ao 

antiviralnirmatrelvir/ritonavir no Sistema Único de Saúde (SUS) até o quinto 

dia após o início dos sintomas.Esse tratamento reduz o risco de internações, 

complicações e mortes pela doença. Também nãopodemos esquecer de 

hábitos como a higienização das mãos com álcool 70% ou água e 

sabão,importante na prevenção contra vários patógenos. Outras medidas 

relevantes são a limpeza edesinfecção adequadas de ambientes e evitar 

aglomerações, dando preferência para espaçosabertos e bem ventilados. 
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LINHA DE CUIDADO INFLUENZA 

 

PROTOCOLO DE TRATAMENTO INFLUENZA 2017 

 

 ASPECTOS CLÍNICOS 

 

A excreção viral inicia durante o período de incubação, com pico nos primeiros 

dois dias de sintomas, decrescendo para níveis identif icáveis em torno de uma 

semana, em geral correlacionando-se à intensidade de sintomas, embora entre 

crianças e imunossuprimidos possa haver excreção mais prolongada. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

DIAGNÓSTICO  

CLÍNICO 

 

Febre com sinal(is) de comprometimento 
de vias aéreas superiores e com pelo 
menos um sinal de comprometimento 

sistêmico. 

Comprometimento de vias aéreas 
superiores:  

Rinorreia, Dor de garganta, Disfonia 
(rouquidão) 

tosse. 

Comprometimento sistêmico:  

Mal - estar, Calafrios, Cefaleia e Mialgia. 
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ESTRATÉGIAS PARA VACINAÇÃO 

 

O município dispõe do Plano de Vacinação Contra a Covid-19 

2021/2022/2023, e segue as orientações propostas do Plano Nacional de 

Operacionalização de Vacinas contra a Covid-19 do Ministério da Saúde de 2022. 

 

Propõe para campanhas estratégias e táticas para a vacinação, de acordo com as  

fases, os grupos prioritários e o cronograma estipulado pelo Ministério da Saúde. 

Com base nas orientações da Organização Pan-americana de Saúde propõe-se que 

os municípios organizem: 

 

• Horários específicos para cada grupo de risco previamente identificado; 

• Vacinação em locais em que estejam os grupos prioritários como nos 

locais de     trabalho dos profissionais de saúde, instituições de longa 

permanência; 

• Vacinação móvel, levando a vacina para unidades de atenção primária à 

saúde; 

• Vacinação com demanda espontânea nas unidades de saúde e PNI com 

horários estendidos e 

• Vacinação domiciliar. 
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